
Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

Publicedo no átrio da1
Câmara Municlpal dc
Sante Tcrela - ES, na
bnnrdoerügotXlda Lêi
OÍgânica Munidpal, cm

TOMADA DE PREçOS Ns 001/2017
PROCESSO LICITATÓRIO NS OO2/2017

CONTRATO REFERENTE AO EDITAL DE TOMAÇ;,: DE
PREÇOS Ne 001/2017 ?ARA O FORNECIMENT{, DE
PASSAGENS AÉREAS QUE CELEBRAM ENTRE SI A
CÂMARA MTINICTPAL DE SANTA TERESA/ES E A
EMPRESA VIA TRENTO VIAGENS & TARISMO - PELAS
SEGTTINTES CDíUSULAS E CONDTÇÕES,

cÂuana MUNICIPAL DE SANTA TERESA/ ES, pessoa jurídica de direito público ini,,.-no,inscrita no cNPf sob o número 01.628.6701000t-to,situada na Rua Darly Nerty ver.;i,, --t, na434, santa Teresa/ES, neste ato representada por seu presidente gituNo HENRIí{,rJESARAúlo, brasileiro, casado, Agente porírico, insciito ,"-cpe .àu ;;;;;; 0T7.lqla.B+!_9ü,
residente e domiciliado no Município e Comarca de Santa Teresa/ES, doravante denor.- .lladc
CONTRATANTE e a Empres a VIA TRENT7 VIAGENS & TURISMTLTDA - ME, pessoa jurír)'r;, dedireito privado, inscrita no cNP| sob o número 13.432.7L0/000r-32, com sede na r, açaAugusto Ruschi, 4, Centro, Santa Teresa/ES, doravante denominada C0NTRATAD.{.. rquirepresentada por sua representante legal |uSSAM MARIA DALCOTMO TONONI, braÍ )i::ira,
casada, funcionária pública aposentada, inscrita no CpF sob o ne 4T16B0.L3T-34 c .,1 nq279'657-ES SPTC-ES, residente e domiciliado em Santa Teresa/ES, tem entre si justa e

1t::1111i:.],"b..rtro deste contrato nos termos da Lei ne 8.666/93 e atterações posrer.iores,
meolante as seguintes cláusulas e condicões.

CLÁUSULA PRIMEIM _ DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO
O presente contrato fundamenta-se:
I - Na Tomada de preço ne 00I/2017;
II - Nos termos da proposta da firma que:
a)- Constam do Processo Licitatório nq 002/201,7;
b) - Não contrariam o interesse público;
III - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
IV - Nos preceitos de Direito público;
v - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposições duDireito Privado.

Presidentc
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cr,Áusule sEGUNDA - Do oBIETo
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de
serviço de fornecimento de passagens aéreas para atender a servidores e membros do
Legislativo Municipal, passagens nas classes econômica ou executiva; reserva e fornecimento
de bilhetes aéreos, para todo o território nacional de qualquer empresa; atendimento no
Aeroporto deVitória -ES, acompanhando ou executando "checkin", entrega dos bilhetes aéreos
na sede da Câmara Municipal quando solicitado; prazopara emissão de passagens,limitado a
03(três) horas, conforme especificações contidas no Processo Licitatório nq 0OZ/2017,e seus
anexos.

CLÁUSULA TERCEIM - DA VIGÊNCIA
A vigência deste instrumento obrigacional limita-se ao exercício financeiro de Za'J,7,
(31/12/2017) a partir da data da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado,
através de Termo Aditivo, por igual período, observado o interesse público e a critório da
CONTRATANTE, na forma do art.57, inciso II da Lei 9.666/93.

Subcláusula Primeira. A CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA para que a
mesma manifeste o seu interesse na prorrogação do atual contrato por igual período, dentro
de 72 (setenta e duas) horas úteis, contadas do recebimento da consulta.

Subcláusula Segunda. Se positiva a resposta, a CONTRATANTE providenciará, no devido
tempo, o respectivo Termo Aditivo.

Subcláusula Terceira. A resposta da CONTRATADA terá caráter irretratável, não podendo ela,
após se manifestar num ou noutro sentido, alegar arrependimento para reformular a sua
decisão.

CLÁUSULA QUARTA _ DA TAXA DE TRANSAÇÃO
A taxa de transação oferecida pela CONTRATADA a GONTRATANTE é de - R$ 10,00 (dei: reais
negativos) sobre cada serviço.

CLÁUSULA QUINTA _ DO VALOR
O valor estimado para este Contrato é de R$ 52.000,00 (Cinquenta e dois mil reais).

clÁusum sExTA - DO REAIUSTE

Caberá reajustamento das tarifas, conforme normas expedidas pelas companhias acreaftgf
mantidos os descontos promocionais e o desconto fixo ofertado, devendo a comprovação ,jar-\
se pela apresentação a CONTRATANTE de cópia da correspondência de reajuste ou .:Jo atc \
administrativo da área competente que o autorizou, podendo ser realizada pesquisa de irreços
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junto ao mercado para fins de comprovação da informação trazida pela CONTRATADT!,
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Subcláusula única. O esquecimento da contratada quando ao seu direito de exigir o reajuste,
não será aceito como justificativa, para pedido de correção anual de preço, retroativo à data a
que legalmente faria jus, se não o pedir dentro do primeiro mês do aniversário deste
instrumento, pagando esta, portanto, por sua própria inércia.

CLÁUSULA sÉTlnaa _ Do PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados, em até 10 (dez) dias úteis, após a entrega pela CONTRÁ.iADA
da respectiva comprovante Fiscal, acompanhada das "Requisições" referentes aos bilhetes
emitidos no período e devidamente atestada pela Diretoria da câmara.

CLÁUSULA 0ITAVA - DA DoTAÇÃo ORçAMENTÁRIA
os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente edital proverão
dos recursos oriundos da seguinte dotação orçamentária:

00000100010'01031o00L2.067 - Manutenção e Ampliação das Atividades da Câmara
Municipal;
333903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção

CLÁUSULA N0NA _ DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTMTADA
A CONTRATADA compromete-se, durante a vigência deste contrato, a :

I - Fornecer passagens nacionais, de qualquer companhia aérea que atenda ao trecho e horário
requisitados, conforme a indicação da CONTRATANTE;
II - Repassar a CoNTRATANTE todos os descontos oferecidos pelas transportadoras aéreas,
inclusive as tarifas promocionais, quando atendidas as condições estabelecidas para os
descontos e para essas tarifas, sem prejuízo dodesconto fixo;
III - Marcar e remarcar os bilhetes sempre que requisitado pela CoNTRATANTE, inclus.inze
indo ao aeroporto quando o sistema da companhiá estiver fora do ar e for critico o pr:, r,opara entrega do bilhete;
IV - Reembolsar a CoNTRATANTE as passagens não utilizadas devido à mudança de planos,
em atenção à necessidade do serviço, ou reemitir outras de mesmo valorpara outros trechos e
servidores, segundo opção da CONTRATANTE.
V - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguros de acidrr;;es,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas, e refcr.t ntes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não tem nr.,,j:um
vinculo empregatício com a CONTRATANTE;
VI - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTFT ou a
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terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus preposto
independentemente de outras cominações contratuais ou Iegais a que estiver sujeita; 1|t,
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VII - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, quanto

à execução dos serviços contratados;
VIII - Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 03(três) dias úteis,
quaisquer alterações havidas no Contrato Social, durante o prazo de vigência do presente
Contrato de prestação de serviços, bem como apresentar documentos comprobatórios;
IX - Emitir bilhetes e entregá-los fora do horário de expediente, inclusive sábados, domingos e
feriados em casos excepcionais devidamente justificados;
X - Fornecer a CONTRATANTE, sem ônus, o plano de voos das empresas aéreas para passâgens
nacionais no inicio dos serviços sempre que solicitada;
XI - Indicar a pedido da CONTRATANTE telefone para contato fora dos horários norntais de
atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para casos excepcionais que porvr:ntura
venham ocorrer.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE, através da Secretaria Administrativa, compromete- se, durante a vigência
deste Contrato,
I - Solicitar os bilhetes mediante a Diretoria da GMST, ou seu substituto;.
II - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive,
permitir o acesso do pessoal da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE;
III - Encaminhar ao serviço de Pagamento os documentos fiscais da CONTRATADA;
IV - Fiscalizar os serviços executados e comunicar formalmente à CONTRATADA as possíveis
falhas observadas;

V - Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que cumpridas todas as cláusulas
contratuais.

VI - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a responsabilidade para terr;eiros,
sejam prestadores de serviços, empresas aéreas ou outros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do RECEBIMENTo Do oBIETo
Em conformidade com os artigos 73 a76 da Lei 8.666/93 modificada pela Lei 8.883/94,
mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:

I - Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos serviços prestados. -\,rr,i*
II - Definitivamente, em até 3(três) dias úteis. \"-

Subcláusula Primeira. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade
civil pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional, pela perfeita execuçâo do i,
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou por este instrumento. I t/
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subcláusula segunda' A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço oufornecimento executado em desacordo com o contrato. 
LVuu (rtr crll par

CTÁUSUTA OÉCIUA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOSA execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas ,c art.67 da Lei ne 8'666/93, será acompanhada por um representante da .,NTRATANTEespecialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pera área gestor.a.

subcláusula Primeira' o representante da G0NTRATANTE anotará em registro próprio, todas

:::t"*u'cias 
relacionadas com a execução do contrato, sendo-rhe assegurada a prerrogativa

a- Fiscalizar a execução do presente contrato, de modo a que seiam cumpridas integrarmenteas condições constantes de suas cláusulas;
b -Determinar o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos verificados;c -sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela GSNTRATADA dequaisquer exigências.

subcláusula segunda' A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá aresponsabilidade da GONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratuar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADANo caso de atraso injustificado ou inexecução totar ou parcial do compromisso assumido com a.,NTRATANTE, as sanções Administrativas Aplicadas à .,NTRATADA serão:a. Advertência;
b. Multa;

:":HfiH;o 
temRorária de participar de licitações e impedimentos de contrarar com a

d' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administ raçãopública.

subcláusula Primeira' o atraso nos prazos de entrega dos bilhetes impricará a aplica. ão demulta correspondente a 5% (cinco por cento) por dia, carcurada sobre o varor totar dos brih r:tesnão entregues no prazoestabelecido.

subcláusula segunda' A penalidade relacionada na subcláusula anterior será cobra.r.,dobro a partir do segundo dia de atraso.

subcláusula Terceira' o atraso por período superior a 30 (trinta) dias caracteridescumprimento total da obrigaçào.

em
i \-\ r1'r\
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Subcláusula Quarta. As multas a que se refere a subcláusula primeira será descontadas dos
pagamentos devidos a CONTRATANTE, da garantia ofertada ou cobrada diretamente da
CONTRATADA, amigável ou judicialmente, e poderá ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções previstas nesta cláusula.

Subcláusula Quinta. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados
tempestivamente ou sem fundamento relevante, a critério exclusivo da CONTRATANTE.

Subcláusula Sexta. Sempre que não houver prejuízo para a CONTRATANTE, as penalicades
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sansão, a critério
exclusivo da CONTRATANTE.

Subcláusula Sétima. O descumprimento do prazo para a assinatura do contrato e retir*Ca da
nota de empenho ou a recusa em aceitá-la implicará na cobrança de multa equivalent e d L}o/o
(dez por cento) do valor adjudicado e no impedimento para contratar com a CONTRATANTE
por período de até 02(dois) anos, a critério da CONTRATANTE.

Subcláusula Oitava. A aplicação das penalidades será procedida da concessão da oportunidade
ampla defesa da CONTRATADA, na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA UTILIZAçÃI Do NoME Do CoNTRATANTE
A CONTRATADA não poderá, utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualiclade de
CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em
cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão do presente
contrato, nos termos previstos na cláusula anterior.

Subcláusula Única. A CONTRATADA não poderá, outrossim, pronunciar-se, em non-rr: da
CONTRATANTE, à imprensa em geral, sobre quaisquer assuntos relativos ás atividaci*s da
CONTRATANTE, bem assim de sua atividade profissional, sob pena de imediata rescisão
contratual e sem prejuízo das demais cominações cabíveis

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DAS ALTER.AÇÕES NO CONTRATO
Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações previstas neste
Instrumento, na Lei nq 8.666/93 e noutras disposições legais, realizar,por escrito, atrir; n;s de
Termo Aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. r-..
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crÁusura oÉclue sExrA - oa RescrsÃo
Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal na 8.666/93, o presente
contrato poderá ser rescindido na forma prescrita no Art. 79. Os casos de rescisão contratual
serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o contraditório e a ampla
defesa, conforme determina o parágrafo único do art. 78 dalei de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉUUA - DOS DIREITOS DA CoNTMTANTE EM CASo DE RESCISÃ,
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a G0NTRATADA reconhece, de
logo, o direito da GONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no ar; B0
da Lei ne 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
AAdministração analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes,
que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior.

subcláusula Primeira. Para os casos previstos no caputdesta cláusula, a CONTRATANTE
poderá atribuir a uma comissão, por esta designada, a responsabilidade de apurar os atos e
fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.

Subcláusula segunda. os agentes públicos responderão, na forma da Lei, por prejuÍzos que, em
decorrência de ação ou omissão, dolosa ou culposa, causarem àAdminist ração,no exercício de
atividades especificas do cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou autori zações
excepcionais constantes destas ..Disposições 

Finais,,.

subcláusula Terceira. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima
cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que não sejam
interpretadas como habitualidade ato de mera e excepcional concessão da CONTRATANTE,
com o objetivo final de atender tão somente ao interesse público.

subcláusula Quarta. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita
execução do presente contrato, fica desde iá compelida a contratada a avisar, por escrito e de
imediato, qualquer alteração no endereço e/ou terefone na firma.

subcláusula Quinta. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novaç,ío 6e
qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permaneccrão
integras. \&"*
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CLAUSULA DECIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Santa Teresa, como o competente para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro por mais
previlegiado que seja.

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma para que se produzam os seus legais efeitos, comprometendo-
se as partes ao seu fiel desempenho.

Santa Teresa/ES, 03 de Abril de 20L7.

no Henri fussar4 -4Ç'1---dcolmo I ononl

B

Presidente
CONTRATANTE

Sócia-Proprietária
CONTRATADA

Nome:lDevacir Rasseli
CPF: 017.4L5.877-78
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